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DECRETO N° 023, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

ABRE CRÉDITO ADCICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 395.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

143/2020, de 25 de março de 2020; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 143, de 25 

de março de 2020, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 395.000,00 (trezentos e 

noventa e cinco mil reais), com as seguintes dotações: 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora......: 02.02.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04                               Administração 

04123                         Administração Financeira 

041230003                 Administração Geral e Financeira 

041230003.2.003000 Manutenção do Setor Financeiro 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO             R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Unidade Executora......: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

04                               Administração 

04122                         Administração Geral  

041220002                 Administração Superior 

041220002.2.002000 Manutenção do Gabinete 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO          R$ 200.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental  

123610005                 Educação Básica Fundamental 

123610005.2.005000 Manutenção do Ensino Básico 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO              R$ 3.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                                       R$ 96.000,00 

  

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO 
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Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

08                               Assistência Social 

08244                         Assistência Comunitária  

082440011                 Assistência Social 

082440011.2.039000 Manutenção Assist. Social e Fundo Social 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora......: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

15                               Urbanismo 

15451                         Infra-estrutura Urbana  

154510014                 Serviços Urbanos 

154510014.2.026000 Manutenção Serviços Urbanos 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente:   

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora......: 02.02.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04                               Administração 

04123                         Administração Financeira 

041230003                 Administração Geral e Financeira 

041230003.2.003000 Manutenção do Setor Financeiro 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO             R$ 24.000,00 

  

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Unidade Executora......: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

04                               Administração 

04122                         Administração Geral  

041220002                 Administração Superior 

041220002.2.002000 Manutenção do Gabinete 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO          R$ 200.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental  

123610005                 Educação Básica Fundamental 

123610005.2.005000 Manutenção do Ensino Básico 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO              R$ 3.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                        R$ 96.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

08                               Assistência Social 

08244                         Assistência Comunitária  

082440011                 Assistência Social 

082440011.2.039000 Manutenção Assist. Social e Fundo Social 
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3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora......: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

15                               Urbanismo 

15451                         Infra-estrutura Urbana  

154510014                 Serviços Urbanos 

154510014.2.026000 Manutenção Serviços Urbanos 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de março de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 024, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

ABRE CRÉDITO ADCICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 250.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

144/2020, de 25 de março de 2020; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 144, de 25 

de março de 2020, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais), com as seguintes dotações: 

           Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSF. E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                                              R$ 70.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.36.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

FONTE...................: 1 – TESOURO          R$ 100.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- 

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                            R$ 80.000,00 

. 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente:  

                                 Valor a reduzir 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                            R$ 70.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 
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Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                      R$ 180.000,00 

 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de março de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI N° 143, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 395.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 

reais), com as seguintes dotações: 

          Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora......: 02.02.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04                               Administração 

04123                         Administração Financeira 

041230003                 Administração Geral e Financeira 

041230003.2.003000 Manutenção do Setor Financeiro 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO                     R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Unidade Executora......: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

04                               Administração 

04122                         Administração Geral  

041220002                 Administração Superior 

041220002.2.002000 Manutenção do Gabinete 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO          R$ 200.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental  

123610005                 Educação Básica Fundamental 

123610005.2.005000 Manutenção do Ensino Básico 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO              R$ 3.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 
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3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                                       R$ 96.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

08                               Assistência Social 

08244                         Assistência Comunitária  

082440011                 Assistência Social 

082440011.2.039000 Manutenção Assist. Social e Fundo Social 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora......: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

15                               Urbanismo 

15451                         Infra-estrutura Urbana  

154510014                 Serviços Urbanos 

154510014.2.026000 Manutenção Serviços Urbanos 

3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

  Total ..................................: R$ 395.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente:  

                                Valor a reduzir 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora......: 02.02.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04                               Administração 

04123                         Administração Financeira 

041230003                 Administração Geral e Financeira 

041230003.2.003000 Manutenção do Setor Financeiro 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Unidade Executora......: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

04                               Administração 

04122                         Administração Geral  

041220002                 Administração Superior 

041220002.2.002000 Manutenção do Gabinete 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO          R$ 200.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental  

123610005                 Educação Básica Fundamental 

123610005.2.005000 Manutenção do Ensino Básico 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO              R$ 3.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                        R$ 96.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 
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Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

08                               Assistência Social 

08244                         Assistência Comunitária  

082440011                 Assistência Social 

082440011.2.039000 Manutenção Assist. Social e Fundo Social 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora......: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

15                               Urbanismo 

15451                         Infra-estrutura Urbana  

154510014                 Serviços Urbanos 

154510014.2.026000 Manutenção Serviços Urbanos 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 1 – TESOURO            R$ 24.000,00 

 

               Total ..................................: R$ 395.000,00 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de março de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI N° 144, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 250.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

com as seguintes dotações: 

           Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSF. E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                                         R$ 70.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.36.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

FONTE...................: 1 – TESOURO          R$ 100.000,00 
 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- 

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                            R$ 80.000,00 
       

        Total ..................................: R$ 250.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 
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 Valor a reduzir 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                            R$ 70.000,00 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.018000 Manutenção do Sist. de Saúde 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS 

VINC.                                                      R$ 180.000,00 

 

                    Total ..................................: R$ 250.000,00 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de março de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

Notas de Empenhos  nº .  

000824/20 ,    no valor  de R$   190,64   de   31.01.2020                                                      

000825/20 ,    no valor de  R$   740,00   de   31.01.2020 

Fonte de Recurso: Fundo Municipal de Saúde. 

Assunto: Prévia Justificativa do art. 5° da Lei Federal n° 

8.666/93 

Motivo: Serviço de Primeira Necessidade para a Saúde 

Tendo em vista a relevante razão de interesse público 

consubstanciadas no direito à Saúde, especificamente para 

Aquisição de Peças Automotivas e Mão de Obra de Mecânico 

para revisão de 90.000 km do veiculo KWID de Placa  DNO 

5490,  para transportes de pacientes, justifica-se a preterição da 

ordem cronológica de pagamento, em detrimento da presente 

notas de empenhos. 

O Pagamento deverá ser pago após, a publicação na forma dos 

atos administrativos do Município, nesta data e na primeira 

oportunidade de veiculação. 

São Sebastião da Grama, 25 de Março de 2020 
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PODER JUDICIARIO 
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